
 

  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DESPEDIMENTO POR EXTINÇÃO DE POSTO DE TRABALHO 
REQUISITOS 

 
Exmos. Senhores Associados e Membros Aliados, 
 
Com referência ao assunto em epigrafe, cujo conhecimento 
consideramos relevante para os Senhores Associados, informamos o 
seguinte: 
 
 
1. A legalidade do despedimento por extinção do posto de trabalho 
deve ser aferida segundo os critérios empresariais utilizados pelo 
empregador, competindo ao julgador unicamente verificar a exatidão 
ou veracidade dos motivos de mercado, estruturais ou tecnológicos que 
foram invocados e a existência de um nexo causal entre esses motivos 
e o despedimento, por forma a que, segundo juízos de razoabilidade, se 
possa concluir que aqueles eram idóneos a justificá-lo. 
 
2. Na avaliação dos motivos justificativos do despedimento por extinção 
do posto de trabalho realizado por uma sociedade integrada num grupo 
económico, o tribunal deve ter em conta não só a dimensão económico-
financeira e o modelo de funcionamento da sociedade empregadora, 
mas também as implicações que nesta tenha a situação global do grupo. 
(Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 2 de novembro de 2022, 
disponível em www.dgsi.pt) 
 
Fonte: “Boletim do Contribuinte” 
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Para qualquer esclarecimento adicional, agradecemos que contactem o Gabinete de Assuntos Laborais da 
ARAC, o qual se encontra ao vosso inteiro dispor. 
 

 
Com os melhores cumprimentos 

 
O Secretário-Geral 

 
Joaquim Robalo de Almeida 
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